
PROTOCOLO Nº : 210803/2013
INTERESSADO : Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística
ASSUNTO : Tomada de Contas Ordinária
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO MOISES MACIEL

INFORMAÇÃO

Trata-se  de  Tomada  de  Contas  Ordinária  instaurada  em  virtude  da  não 

realização da Tomada de Contas Especial determinada no Acórdão nº 4157/2011, cujo 

objetivo  era  apurar  possíveis  danos  ao  erário  advindos  da  execução  do  Contrato  nº 

042/2010  (Doc.  Digital  nº  193557/2013)  formalizado  pela  Secretaria  de  Estado  de 

Infraestrutura e Logística (SINFRA).

Por  meio  de  despacho  (Doc.  Digital  nº  20239/2016),  os  autos  foram 

encaminhados a esta SECEX para análise e providências.

Após a análise dos autos, a equipe técnica responsável juntou seu relatório 

técnico (Doc. Digital nº 76071/2016) concluindo, em suma, pela existência de 2 (duas) 

irregularidades, apresentadas na conclusão do referido relatório (fls. 12 a 14).

Nesses termos, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e 

da ampla defesa e nos termos do art. 63 da Lei Complementar nº 269/2006 e do art. 189 

da  Resolução  nº  14/2007  (Regimento  Interno  do  TCE/MT),  opino  pela  citação  dos 

responsáveis, no exercício de 2013, abaixo indicados,

• Arnaldo Alves de Souza Neto - Ex-Secretário da SINFRA, pelo quesito nº 1;

• Maria Elisa Marchetti - Representante do Espólio de Vilceu Francisco Marchetti 
- Ex-Secretário da SINFRA,  pelo quesito nº 2.

enviando-lhes  cópia  do  relatório  de  auditoria  e  dos  seus  anexos,  para 

TCE/MT

Fls.    1

Rub._______



conhecimento e manifestação que julgarem necessárias, acerca dos atos e dos fatos que 

lhes competem, indicados no relatório em questão. 

Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 29 de abril de 2016.

(assinatura digital)
SÉRGIO HENRIQUE PIO DE SALES

Supervisor de Controle Externo da Sexta Relatoria

DESPACHO

Visto. De acordo. Submeta os autos ao Gabinete do Exmo. Conselheiro 
Interino Moisés Maciel para as providências cabíveis.

(assinatura digital)
GILSON GREGÓRIO

Secretário de Controle Externo da Sexta Relatoria

TCE/MT
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